
 
 

CBI® - Circuito Brasileiro Interclubes de Beach Tennis 

REGULAMENTO GERAL PARA 2025 

 

SOBRE O CAMPEONATO 

O CBI® - Circuito Brasileiro Interclubes de Beach Tennis é promovido pela 

Confederação Brasileira de Beach Tennis (CBBT) em parceria com o Comitê 

Brasileiro de Clubes (CBC), tem como objetivo consagrar o Clube Campeão 

Brasileiro de Beach Tennis. 

  

DAS PROVAS 

O CBI® - Circuito Brasileiro Interclubes de Beach Tennis será realizado nas 

seguintes categorias: 

Profissional masculino e feminino 

Sub 16 masculino e feminino * 

Sub 18 masculino e feminino * 

                (* será levado em consideração o ano de nascimento do beach 

tenista). 

 

DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições devem ser realizadas por meio de formulário disponível na página 

do torneio no sistema LetzPlay, dentro do prazo previamente estabelecido e 

informado pela CBBT. 

A confirmação da inscrição está condicionada ao pagamento da taxa no valor de 

R$ 380,00 por dupla inscrita. Cada clube poderá inscrever apenas uma (1) dupla 

e um (1) técnico por categoria. 

Após o encerramento do período de inscrições, os clubes terão 1 (um) dia útil 

para realizar substituições em suas equipes e garantir o recebimento dos 

benefícios do CBC. 

Somente serão aceitas inscrições de beach tenistas filiados à CBBT, com a taxa 

anual de filiação devidamente regularizada. 

 

 



 
 

 

DA HABILITAÇÃO 

Será considerado habilitado para disputar o CBI® - Circuito Brasileiro Interclubes 

de Beach Tennis o beach tenista que atender aos seguintes requisitos: 

Estar filiado e com suas obrigações regularizadas junto à respectiva Federação e 

à CBBT; 

Estar com a anuidade da CBBT devidamente regularizada; 

Ser associado a um clube vinculado ou filiado ao CBC, elegível para participação 

no torneio. O clube deve estar registrado no cadastro do atleta junto à 

Confederação Brasileira de Beach Tennis (CBBT); 

Não serão aceitos beach tenistas avulsos, entendendo-se como avulsos aqueles 

que não representam clubes vinculados ou filiados ao CBC ou que não estão 

associados a nenhum clube. 

Entende-se como clube habilitado a disputar o CBI® - Circuito Brasileiro 

Interclubes de Beach Tennis, aquele que: 

• Estiver filiado/vinculado ao CBC e a CBBT com as taxas e obrigações em dia 

perante as entidades. 

 

DOS JOGOS 

Categoria Profissional:  

Eliminatória: Melhor de 3 sets, em caso de empate número de sets será jogado 

um terceiro set. 

 

Categorias 16 anos e 18 anos: 

Fase de grupos classificatória: 1 set até 8 games, havendo empate em 8-8 

tie-break de 7 pontos. 

Fase Eliminatória: 1 set de até 8 games, havendo empate em 8-8 tie-break de 7 

pontos; 

 

Categorias com três, quatro, ou cinco duplas  será disputado no sistema Round 

Robin, todos contra todos em grupo único. 



 
 

 

No caso de empate na pontuação dos grupos realizados, a definição das 

posições será determinada observando-se os seguintes critérios, pela ordem: 

Empate com 2 duplas/atletas:  

a) Confronto direto. 

Empate com 3 duplas / atletas:  

a) Saldo de sets; 

b) Saldo dos games; 

c) Game average*; 

d) Sorteio 

resultados jogo a jogo do grupo) 

*Soma dos games ganhos divididos pelos games jogados (soma dos EX:6x4, 6/10 

= 0,6 

6x2, 6/8 = 0,75 

Average = (0,6 + 0,75)/2 = 0,675 

 

Se em qualquer momento da aplicação dos critérios de desempate, ocorrer 

empate entre apenas duas duplas, será decidido no confronto direto. 

 

Exemplo 1: 

Dupla A = saldo de 2 games 

Dupla B = Saldo de -1 game 

Dupla C = Saldo de -1 game 

 

Neste caso o segundo lugar seria decidido por confronto direto. 

 

Exemplo 2: 

Dupla A = saldo de 2 games 

Dupla B = Saldo de 1 game 

Dupla C = Saldo de -3 game 

 

Neste caso, a dupla A, seria o 1º lugar, dupla B o 2º lugar e a dupla C 3º lugar. 

 

Para efeito de desempate, nos casos de desistência de alguma dupla, 

serão computados os games faltantes para término do jogo. 

Ex: um jogo entre a dupla A e dupla B, a dupla A está ganhando por 2/1 

e a dupla B desiste, a contagem para efeito de desempate será 6x1 para a 



 
 

dupla A. 

 

Na fase de grupos, caso haja um perdedor por W.O., a dupla perdedora 

estará automaticamente desclassificada da categoria e todos os jogos 

realizados pela dupla serão zerados. 

Exemplo: 

4 duplas no grupo, 1 dupla não compareceu, este grupo passará a 

contar com 3 duplas. 

 

As disputas serão ordenadas da seguinte maneira: 

a) Até 5 duplas, será campeão quem tiver vencido mais partidas; 

b) De 5 a 8 duplas classificam os 2 primeiros de cada grupo para a 

semifinal; 

c) De 9 a 48 duplas, classificam as duas primeiras duplas de cada grupo 

para jogar a chave eliminatória; 

 

O período mínimo de descanso para a próxima partida de um atleta disputando 

mais de um jogo no mesmo dia será de: 

a) 5 minutos em disputa de fase de grupos; 

b) 60 minutos, em disputa melhor de 3 sets; 

c) 90 minutos, se a partida anterior tiver duração superior a 1h30min. 

O técnico da dupla poderá orientar seus beach tenistas exclusivamente durante 

as trocas de lado, desde que esteja devidamente credenciado pelo clube e 

posicionado dentro da área delimitada na quadra. 

 

PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS 

A programação completa dos jogos será divulgada após o encerramento das 

inscrições e a realização do sorteio dos grupos.  

A Comissão Organizadora se reserva o direito de fazer alterações na 

programação, se necessário, por motivos de força maior. 

A Comissão Organizadora poderá realizar ajustes no formato da competição para 

garantir o bom andamento do evento, sempre buscando a equidade e a 

qualidade técnica das disputas. 



 
 

 

DA PONTUAÇÃO 

A pontuação será atribuída aos clubes com base no desempenho de suas duplas 

em cada categoria, conforme a seguinte tabela: 

CBI-BT 100 (10 mil reais em premiação) -  

1º lugar: 300 pontos 

2º lugar: 270 pontos 

3º lugar: 240 pontos 

4º lugar: 210 pontos 

5º-8º lugar: 180 pontos 

9º-12º lugar: 150 pontos 

13º-16º lugar: 120 pontos 

17º-20º lugar: 90 pontos 

21º-24º lugar: 60 pontos 

25º-32º lugar: 30 pontos 

 

CBI-BT 300 (30 mil reais em premiação) -  

1º lugar: 400 pontos 

2º lugar: 360 pontos 

3º lugar: 320 pontos 

4º lugar: 280 pontos 

5º-8º lugar: 240 pontos 

9º-12º lugar: 200 pontos 

13º-16º lugar: 160 pontos 

17º-20º lugar: 120 pontos 

21º-24º lugar: 80 pontos 

25º-32º lugar: 40 pontos 

 

CBI-BT 500 (50 mil reais em premiação) -  

1º lugar: 500 pontos 

2º lugar: 450 pontos 

3º lugar: 400 pontos 

4º lugar: 350 pontos 

5º-8º lugar: 300 pontos 

9º-12º lugar: 250 pontos 

13º-16º lugar: 200 pontos 



 
 

17º-20º lugar: 150 pontos 

21º-24º lugar: 100 pontos 

25º-32º lugar: 50 pontos 

 

Definição da colocação em cada etapa: Da 1ª à 6ª colocação, a definição será 

baseada nos resultados das disputas da final e da disputa pelo 3º e 4º lugar. As 

demais colocações serão definidas com base nos seguintes critérios, na ordem: 

1. Maior número de vitórias 

2. Maior saldo de sets 

3. Maior saldo de games 

4. Sorteio 

 

O clube que acumular o maior número de pontos na classificação geral, 

considerando separadamente as categorias profissional e de base (subs), será 

declarado Campeão em cada uma delas, com a soma dos pontos de todas as 

categorias correspondentes. O segundo colocado será reconhecido como 

Vice-Campeão, e assim sucessivamente, até a última posição. 

Em todas as categorias haverá disputa para definir o 3º e 4º lugares. 

Critérios de desempate: 
Em caso de empate entre dois ou mais clubes na pontuação geral, será aplicada 

a seguinte ordem de desempate: 

1. Maior número de Primeiros Lugares; 

2. Maior número de Segundos Lugares; 

3. Maior número de Terceiros Lugares; 

4. Saldo de Partidas; 

5. Game Average (razão entre games ganhos e games disputados) 

6. Sorteio 

DOS DELEGADOS 

Os clubes participantes deverão indicar, por escrito, um Delegado ou 

Representante para atuar oficialmente em sua representação. 



 
 

As credenciais do Delegado devem ser assinadas pelo Presidente do Clube ou 

por seu representante legal e enviadas à CBBT até a data estabelecida pela 

entidade. 

Nas reuniões de Delegados de equipes, somente será permitida a participação e 

o direito de voto a Delegados com idade mínima de 18 anos. 

 

DOS PRÊMIOS 

Os campeões, vice-campeões e terceiros colocados de cada etapa serão 

premiados com medalhas. 

O Clube Campeão Geral será agraciado com um troféu, recebendo o título de 

Campeão Brasileiro Interclubes. 

O Clube Vice-Campeão Geral também será agraciado com um troféu 

correspondente ao título de Vice-Campeão Brasileiro Interclubes. 

Além disso, o Clube terceiro colocado geral receberá um troféu em 

reconhecimento à sua posição no evento. 

DOS BENEFÍCIOS 

Apenas os beach tenistas que representarem clubes filiados e/ou vinculados 

elegíveis  ao Comitê Brasileiro de Clubes (CBC) terão direito aos benefícios 

oferecidos pela entidade. Esses atletas devem estar previamente autorizados 

pelas federações de Beach Tennis de seus respectivos estados. 

Os benefícios serão concedidos conforme as seguintes condições: 

Transporte aéreo para todos os atletas participantes do evento, limitado ao 

período de realização do torneio. 

Comissões técnicas dos clubes também poderão ser contempladas com os 

benefícios, desde que atendam aos critérios de elegibilidade estabelecidos neste 

regulamento, obedecendo à seguinte proporção: 

1 membro da comissão técnica por categoria. 

 



 
 

DOS UNIFORMES 

Os atletas pertencentes a clubes filiados e/ou vinculados ao Comitê Brasileiro de 

Clubes (CBC) devem utilizar uniformes que contenham o selo do CBC - Formação 

de Atletas. A responsabilidade pela uniformização dos atletas dentro desses 

padrões é exclusivamente de cada clube. Atletas fora do padrão estabelecido 

não poderão participar da competição. 

Espaços disponíveis para aplicação de logomarcas nos uniformes: 

Frente: 

Lado esquerdo, na altura do peito: espaço de até 8x6 cm ou 6x8 cm (obrigatório 

conter a logomarca do clube). 

Lado direito, na altura do peito: espaço de até 8x6 cm ou 6x8 cm (obrigatório 

conter o selo do CBC - Formação de Atletas). 

Mangas: 

Dois espaços em cada manga, medindo 8x4 cm ou 4x8 cm. 

(Obrigatório conter o logo da CBBT e da IFBT nos espaços). 

Fica o restante do uniforme liberado para colocação de patrocínios. 

 

ARBITRAGEM 

A arbitragem dos torneios ficará a cargo de um Árbitro Geral, sendo assessorado 

por árbitros auxiliares, todos devidamente aprovados pelo Departamento de 

Arbitragem da CBBT. Fica vedada a participação de qualquer árbitro como 

jogador no torneio.  

Durante a realização do torneio o árbitro geral e seus auxiliares são as 

autoridades máximas competentes para dirigir a parte técnica do torneio e têm 

entre suas atribuições os direitos de intervir (estando ou não dentro da quadra) 

em qualquer partida que acharem necessário, para aplicação das regras, 

procedimentos e código de conduta.  



 
 

O árbitro geral deverá estar sempre presente durante a realização dos jogos e 

completamente à disposição do torneio. A falta do árbitro acarretará a 

paralisação imediata do torneio. É de responsabilidade do árbitro geral 

preencher o relatório do torneio e enviar por e-mail para CBBT – 

arbitragem@cbbtennis.com.br 

 

DOS CUSTOS 

A CBBT será responsável pelo fornecimento das bolas para a competição. 

A CBBT assumirá os honorários da equipe de arbitragem. 

As taxas de inscrição serão destinadas à CBBT. 

 

DAS REGRAS DE BEACH TENNIS, REGULAMENTO E CÓDIGO DE CONDUTA  

As Regras de Beach Tennis e o regulamento serão aplicados para resolver 

quaisquer situações não detalhadas neste regulamento. Os regulamentos da 

CBBT estarão disponíveis para consulta e serão usados para esclarecer questões 

específicas relacionadas à competição. 

 

DA VALIDADE DOS JOGOS TERMINADOS 

Todo jogo que for efetivamente concluído, independentemente de ter sido 

realizado de acordo com os itens descritos neste regulamento, será considerado 

válido. 

É responsabilidade dos beach tenistas o pleno conhecimento das regras do 

torneio, e nenhum jogador poderá alegar desconhecimento para solicitar o 

cancelamento de qualquer partida já finalizada. 

 

CÓDIGO DE CONDUTA 

 10.1 O Código de Conduta estabelece as normas de comportamento esperadas 

dos jogadores, treinadores e demais envolvidos no torneio. 

✔ Conduta antidesportiva: Discussão, intimidação etc.  

mailto:arbitragem@cbbtennis.com.br


 
 

✔ Obsceno audível e visível: Ações contrárias ao fair play ou à 

moralidade, ou gestos obscenos.  

✔ Ofensivo: Gestos ou palavras insultuosas, ofensivas ou 

difamatórias.  

✔ Agressão: Agressão ou tentativa de agredir uma equipe, 

adversários, árbitros ou o público.  

✔ Abuso de bola: Lançamento intencional da bola fora dos limites do 

campo ou retorno da bola de forma perigosa.  

✔ Abuso de raquete e equipamento: Arremesso ou quebra 

intencional da raquete, acessórios, cadeiras ou equipamento de 

pista 

✔ O não cumprimento do Código de Conduta pode resultar em 

penalidades ou medidas disciplinares. 

 

DO CONHECIMENTO DAS REGRAS E REGULAMENTOS 

Todo beach tenista ao fazer sua inscrição nos torneios nacionais, declara ter 

total conhecimento das regras do esporte e automaticamente aceita e se 

submete a este regulamento e aos procedimentos oficiais da Confederação 

Brasileira de Beach Tennis. 

 

USO DE IMAGEM 

Ao realizar a inscrição para os torneios do Circuito Brasileiro Interclubes de 

Beach Tennis, os clubes e atletas autorizam a utilização de suas imagens. 

 

 Todos os direitos de imagem relacionados ao evento pertencem exclusivamente 

à CBBT. A CBBT reserva-se o direito de utilizar essas imagens para fins 

promocionais, publicitários e de divulgação do beach tennis, sem a necessidade 

de autorização adicional dos clubes ou atletas. 

 

DO DIRETOR DO TORNEIO 

O Diretor do Torneio é o responsável pela organização do campeonato. 

Sua função é a de responder por todos os itens obrigatórios e necessários ao 

bom andamento do torneio, incluindo, mas não se limitando à: logística, 

hospedagem e alimentação, pessoal de apoio, protocolos de segurança e etc... 



 
 

 

DOS JULGAMENTOS 

Serão de competência do STJD do Beach T ennis, nos termos do art. 52, da Lei 

9615/98, processar e julgar as matérias referentes às competições desportivas 

e às infrações disciplinares relacionadas as competições organizadas ou 

chanceladas pela CBBT , na forma prevista no art. 50, da Lei 9615/98 e no art. 

24, do CBJD. 

 

CASOS OMISSOS 

Os casos omissos não previstos neste regulamento serão resolvidos pelo Árbitro 

Geral juntamente com o representante da CBBT caso esteja presente ao evento 

ou em consulta ao Departamento Técnico. 

 

 

 

 

 

Jorge Bierrenbach Senra Junior 

Presidente CBBT 

 

 

 

Luiz André Basile Ribeiro dos Santos 

Vice-presidente CBBT 
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